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CCOONNSSEELLHHOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDEE  RREECCUURRSSOOSS  FFIISSCCAAIISS    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  15983.000978/2010-11 

RReeccuurrssoo  nnºº  Especial do Procurador 

AAccóórrddããoo  nnºº  9202-008.701  –  CSRF / 2ª Turma 

SSeessssããoo  ddee  23 de junho de 2020 

RReeccoorrrreennttee  FAZENDA NACIONAL  

IInntteerreessssaaddoo  ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO JUDICIÁRIO DE REGISTRO E VALE DO 

RIBEIRA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/2007 a 30/11/2008 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAL E ACESSÓRIA. 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. 

SÚMULA CARF 119.  

Súmula CARF nº 119: No caso de multas por descumprimento de obrigação 

principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração 

em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos 

geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, 

convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida 

mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das 

obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a 

multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento. 

 (assinado digitalmente) 

Maria Helena Cotta Cardozo  – Presidente em Exercício  

 (assinado digitalmente) 

João Victor Ribeiro Aldinucci – Relator 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho 

Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, 

Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e 

Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício). 

Relatório 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em face do acórdão 

2302-002.262, de recurso voluntário, e que foi totalmente admitido pela Presidência da 3ª 
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  15983.000978/2010-11 9202-008.701 Especial do Procurador Acórdão CSRF / 2ª Turma 23/06/2020 FAZENDA NACIONAL  ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO JUDICIÁRIO DE REGISTRO E VALE DO
RIBEIRA CARF    4.0.0 92020087012020CARF9202ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2007 a 30/11/2008
 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAL E ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. SÚMULA CARF 119. 
 Súmula CARF nº 119: No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
  (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo  � Presidente em Exercício 
  (assinado digitalmente)
 João Victor Ribeiro Aldinucci � Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
  Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em face do acórdão 2302-002.262, de recurso voluntário, e que foi totalmente admitido pela Presidência da 3ª Câmara da 2ª Seção, para que seja rediscutida a seguinte matéria: cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte. Segue a ementa da decisão, nos pontos que interessam: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2007 a 30/11/2008
AUTO-DE-INFRAÇÃO. GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES A TODOS OS FATOS GERADORES.
Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme artigo 32, Inciso IV e §5º, da Lei nº 8.212/91.
RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32A à Lei n º 8.212.
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
A decisão foi assim registrada:
ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Em seu recurso especial, a Fazenda Nacional basicamente alega que:
- os Autos de Infração devem ser mantidos, com a ressalva de que, no momento da execução do julgado, a autoridade fiscal deverá apreciar a norma mais benéfica: se as duas multas anteriores (arts. 35, II e 32, IV, § 5º da Lei nº 8.212/91) ou a do art. 35A incluída pela MP 449.
O sujeito passivo foi intimado do acórdão de recurso voluntário e do recurso especial, e apresentou contrarrazões, nas quais basicamente afirma que: 
- o art. 22, IV, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 9876/99, é inconstitucional;
- caso a multa seja mantida, a sanção aplicável é aquela prevista no art. 32-A da Lei 8212/91.
É o relatório.
 Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci � Relator
Conhecimento
O recurso especial é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de quinze dias (art. 68, caput, do Regimento Interno do CARF), e a recorrente demonstrou a existência de legislação tributária interpretada de forma divergente (art. 67, § 1º, do Regimento), de forma que o recurso deve ser conhecido.  
A alegação de inconstitucionalidade formulada pelo sujeito passivo em sede de contrarrazões não será conhecida, uma vez que o Recurso Especial tem cognição restrita às matérias que foram julgadas pela Turma de origem, sendo necessária, ainda, a demonstração da divergência mediante a apresentação dos acórdãos paradigmas divergentes e o consequente exame de admissibilidade pela Presidência de Câmara competente. Além disso, as contrarrazões servem como resposta ao recurso interposto pela parte adversa, e não como recurso em face da decisão. 
Retroatividade benigna
Discute-se nos autos como deve ser mensurada a retroatividade benigna das multas por descumprimentos de obrigações principal e acessória, previstas pela Lei 11941/2009.
Pois bem. A tese recursal da retroatividade benigna está de acordo com a Súmula CARF 119, pois, no caso concreto, houve o descumprimento de ambas as espécies de obrigações tributárias, de forma que o recurso fazendário deve ser provido, nos termos do citado enunciado:
Súmula CARF nº 119: No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. 
Ressalvo que a Unidade de Origem poderá analisar a aplicação do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595838/SP, Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 23 de abril de 2014, e a Resolução Senado Federal nº 10/2016. 
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer e dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, para determinar que a retroatividade benigna seja aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. 
(assinado digitalmente)
João Victor Ribeiro Aldinucci
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Câmara da 2ª Seção, para que seja rediscutida a seguinte matéria: cálculo da multa mais benéfica 

ao contribuinte. Segue a ementa da decisão, nos pontos que interessam:  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/2007 a 30/11/2008 

AUTO-DE-INFRAÇÃO. GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES A TODOS OS 

FATOS GERADORES. 

Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os 

fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme artigo 32, Inciso IV e §5º, da 

Lei nº 8.212/91. 

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. 

REDUÇÃO DA MULTA. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que 

beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32A à Lei n º 8.212. 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, 

tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como 

infração; b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou 

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de 

pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 

lei vigente ao tempo da sua prática. 

A decisão foi assim registrada: 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda Seção do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em dar 

provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado. 

Em seu recurso especial, a Fazenda Nacional basicamente alega que: 

- os Autos de Infração devem ser mantidos, com a ressalva de que, no momento da 

execução do julgado, a autoridade fiscal deverá apreciar a norma mais benéfica: se as 

duas multas anteriores (arts. 35, II e 32, IV, § 5º da Lei nº 8.212/91) ou a do art. 35A 

incluída pela MP 449. 

O sujeito passivo foi intimado do acórdão de recurso voluntário e do recurso 

especial, e apresentou contrarrazões, nas quais basicamente afirma que:  

- o art. 22, IV, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 9876/99, é inconstitucional; 

- caso a multa seja mantida, a sanção aplicável é aquela prevista no art. 32-A da Lei 

8212/91. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci – Relator 

1 Conhecimento 

O recurso especial é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de 

quinze dias (art. 68, caput, do Regimento Interno do CARF), e a recorrente demonstrou a 

existência de legislação tributária interpretada de forma divergente (art. 67, § 1º, do Regimento), 

de forma que o recurso deve ser conhecido.   

Fl. 426DF  CARF  MF

Documento nato-digital



Fl. 3 do  Acórdão n.º 9202-008.701 - CSRF/2ª Turma 

Processo nº 15983.000978/2010-11 

 

A alegação de inconstitucionalidade formulada pelo sujeito passivo em sede de 

contrarrazões não será conhecida, uma vez que o Recurso Especial tem cognição restrita às 

matérias que foram julgadas pela Turma de origem, sendo necessária, ainda, a demonstração da 

divergência mediante a apresentação dos acórdãos paradigmas divergentes e o consequente 

exame de admissibilidade pela Presidência de Câmara competente. Além disso, as contrarrazões 

servem como resposta ao recurso interposto pela parte adversa, e não como recurso em face da 

decisão.  

2 Retroatividade benigna 

Discute-se nos autos como deve ser mensurada a retroatividade benigna das 

multas por descumprimentos de obrigações principal e acessória, previstas pela Lei 11941/2009. 

Pois bem. A tese recursal da retroatividade benigna está de acordo com a Súmula 

CARF 119, pois, no caso concreto, houve o descumprimento de ambas as espécies de obrigações 

tributárias, de forma que o recurso fazendário deve ser provido, nos termos do citado enunciado: 

Súmula CARF nº 119: No caso de multas por descumprimento de obrigação principal 

e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, 

associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à 

vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a 

retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das 

penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à 

época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 

9.430, de 1996.  

Ressalvo que a Unidade de Origem poderá analisar a aplicação do 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 595838/SP, Pleno, Rel. 

Min. Dias Toffoli, julgado em 23 de abril de 2014, e a Resolução Senado Federal nº 10/2016.  

3 Conclusão 

Diante do exposto, voto por conhecer e dar provimento ao recurso especial da 

Fazenda Nacional, para determinar que a retroatividade benigna seja aferida mediante a 

comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e 

acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 

44 da Lei n° 9.430, de 1996.  

(assinado digitalmente) 

João Victor Ribeiro Aldinucci 
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